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ATA DE DELIBERAÇÃO SOBRE RECURSOS REFERENTES À DIAGRAMAÇÃO 
DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 – PNAB

Ao  1º  dia  do  mês  de  junho  de  2026,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de 

Acompanhamento, Organização e Fiscalização do Edital de Chamamento Público nº 01/2026, 

referente à execução dos recursos da Lei Federal nº 14.399/2022 – Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), no Município de São João Batista/SC, para deliberar 

acerca  do  tratamento  a  ser  adotado  quanto  aos  recursos  administrativos  relacionados  à 

diagramação das planilhas orçamentárias apresentadas pelos proponentes.

Considerando  que  foram  identificados  projetos  cujas  planilhas  orçamentárias  apresentam 

dificuldades  de  visualização  decorrentes  da  configuração  de  impressão  e  formatação  do 

documento,  especialmente  em  razão  de  linhas  e  informações  distribuídas  entre  páginas 

distintas;

Considerando que, em tais situações, os dados orçamentários exigidos pelo edital encontram-

se devidamente apresentados, sendo possível sua conferência e análise pela Comissão, ainda 

que com dificuldades de leitura;

Considerando que não foram constatadas alterações de valores, inclusão ou exclusão de itens 

orçamentários, modificações de quantitativos ou qualquer alteração material no conteúdo das 

propostas originalmente protocoladas;

Considerando  que  as  inconsistências  verificadas  possuem  natureza  meramente  formal, 

relacionadas  à  utilização do software de edição  de planilhas  e  à  configuração do modelo 

disponibilizado pela Administração Pública;

Considerando que a Comissão não identifica,  nesses casos, indícios de má-fé, tentativa de 

obtenção de vantagem indevida ou qualquer prejuízo à isonomia entre os participantes;

A  Comissão  delibera  que,  durante  a  fase  recursal  do  Edital  de  Chamamento  Público  nº 

01/2026,  serão  aceitos  recursos  que  tenham  por  objetivo  exclusivamente  a  correção  da 

diagramação  e  da  apresentação  visual  das  planilhas  orçamentárias,  desde  que  não  haja 

qualquer  alteração  dos  valores,  itens,  quantitativos,  descrições  ou  demais  informações 

constantes da proposta originalmente apresentada.

As  correções  admitidas  restringem-se  à  reorganização  gráfica  do  documento,  visando 

melhorar  sua  legibilidade  e  garantir  que  as  informações  já  apresentadas  possam  ser 

visualizadas de forma adequada, sem modificação do conteúdo material da proposta.



A presente  deliberação  fundamenta-se  nos  princípios  da  razoabilidade,  proporcionalidade, 

formalismo  moderado,  eficiência  administrativa,  interesse  público  e  busca  da  verdade 

material, considerando que as correções autorizadas possuem caráter exclusivamente formal e 

não comprometem a lisura, a transparência ou a igualdade de condições entre os participantes 

do certame.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada 

pelos membros da Comissão.

São João Batista/SC, 01 de junho de 2026.

Marco Antônio Bastiani
Comissão de Acompanhamento, 

Organização e Fiscalização 
da Lei 14.399/2022

Esther Cristina Rodrigues
Comissão de Acompanhamento, 

Organização e Fiscalização 
da Lei 14.399/2022
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